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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of, NQ 030/79 	Bento Gonçalves, 14 de dezembro de 1979 

Ilustríssimo Senhor 

Anexo ao presente, estamos encaminhando a Vossa 

Senhoria, para sua apreciação, assim como a dos nobres edis, componentes 	desta 

-mlenda CSmara Municipal, o projeto de lei nO 80/79, que concede aumento sala - 

rial aos servidores regidos pela CLT, servidores e professores públicos, regidos 

pelos estatutos do funcionário e magistério público municipal, inativos e pensio 

nistas. 

O projeto de lei em pauta visa atender as reais 

necessidades dos funcionários municipais e, por certo, após a analise do mesmo , 

os ilustres vereadores não irão furtar-se de aprova-elo. 

Certos de obtermos do Poder Legislativo a sten-

çao que o presente projeto de lei merece, aproveitamos a oportunidade para apre-

sentar a Vossa Senhoria nossos protestos de estima e consideração. 

FORT NATO JA R RI ARDO 

Prefeito Mun eipal 

Ao 

Ilustríssimo Senhor 

Dr. Lucindo João Andreola 

DD. Presidente da CGmare Municipal de Vereadores 

.ento Gonçalves - RS   
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI NP 80, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1979  

CONCEDE AUMENTO SALARIAL AOS SERVIDORES  

REGIDOS PELA CLT SERVIDORES E PROFESSO 

RES PÚBLICOS, REGIDOS PELOS 	ESTATUTOS  

DO FUNCIONÁRIO E MAGISTÈRIO P6OLICO MU-

NICIPAL, INATIVOS E PENSIONISTAS.- 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Cgmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1(.2 - É o Poder Executivo autorizado a conceder aos servidores regidos 

pela CLT, aos servidores e professores regidos pelos Estatutos -

do Funcionário e Magistério Público Municipal, inativos e pensionistas, um aumento 

salarial na ordem de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o salário básico, percebido 

em dezembro de 1979, a partir de 1.0 de janeiro de 1980; e outro na ordem de 25% (vin 

te e cinco por cento) sobre ❑  salário percebido em fevereiro de 1980, a partir 	de 

10 de março do mesmo ano. 

Art. 2P - Esta lei entrará em vigor na data de 10 de janeiro de 1980, revo 

gadas'as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos catorze dias 	do 

mes de dezembro de mil novecentos e setenta e nove. 
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FORTIM ATO JANI RI ARDO 

refeito Muni lpal 
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CAMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

INFORMAÇÕES E PARECERES 

Fls. n.° 	 

Proc. n.°  128/79  

A COMISSÃO  	... 

PEgDO g."1"47,RIARI — EM 
/ 

Fr dente 
PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Os Vereadores abaixo firmados, Membros Gb. Comissão 

de Finanças e Orçamento, após analisarem os dizeres do 

Processo nº 128/79 - que concede aumento salarial aos 
Servidores regidos pela C L T, Servidores e Professores 

Públicos, regidos pelos Estatutos do Funcionário e Ma-

gistério Público Municipal, Inativos e Pensionistas,são 

de parecer que o mesmo deva ser aprovado. 

SALA FERNANDO FERRARI 	embro de 1979 

limpodrienin 	 

meameemii 
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PAPJOER Em SEPARADO 

Tendo analisado e projeto de lei nQ 128/79 que concede aumento 
salarial, madiderando_que o Ultimo aumento tem sido em março 
de 1979.  Em consideraça* ao elevado índice de inflaçot  consi-
derandoque pelos aumentos semestrais, o iáltimo de 29,6% e em 
ewns9quencia seria de 594, em vista disto achamos que o fun-
cionario municipal faz juz a um reapste. 
b11 de opiaiao que * atelet* aw imves do aer de 25 logo e 25% 
o fevereiro de 1980, que o referido projeto volte ae executivo 
muioipaI dado iova redação ao seu artiso primeiro. 
0 **letivo seria de aumentar 40% de imediato e mais it 40% em 
fevereiro, pois a iaflaçao segurameato ao exercício tem sido 
superior a isto. 
Para Aao ser inconstitucional deveria voltar ao executivo para 
Rema idedaçào* 

Sala Fernando Ferrari, 20 de dezembro de 1979 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA DE VEREADORES 

DE BENTO GONÇALVES 

Cópia Autêntica 

Of. AQ 573/79-P Bento Gonçalves, 21 de dezembro de 1979 

Senhor Prefeito: 

Temes a satisfação de comunicar a Vossa Senhoria, 
que a Camara de Vereadores aprovou, na reunião ordinária realizada 
ma noite de ontem, os seguintes projetos-de-lei: 

-Pro4eto-de-lei aQ 079/79 — que altera a redação do 
paragrafo 2Q do artigo 138, da Lei Municipal nº... 
921, de 03 de agosto de 1979; e 

-Projeto-de-lei :IQ 080/79 à- que concede aumento SR-
1arinl aos servidores regidos pela CLT, servidores 
e prdfesseres pábliccs g  resides peles 1:,statutos de 
FuncienÉrie e Magisterie Publico Municipal, Inati-
vos e 12ensionistas. 

Sendo o que se nos apresenta, formulamos protestos 
de elevada estima e distinta consideração. 

• 

- 	 - 

Vereador JUDICINDO AdOX0 ANDREOLA' 
Presidente 

IlmQ. Sr. 
Econ. FORTUNATO JANIR RIZZARDO 
DD. Prefeito Municipal 
NESTA 

Mod. - CM-04 — 500 - 9-79 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Ilm$24 Sr. 

Bel. LUCINDO JOÃO ANDREOLA 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

NESTA 

Os Vereadores abaixo firmados, lideres de Bancada, 

requerem a vossa Senhoria, que, após ouvido o Plenário, aejam a- • 	preciados e votados os Processos: em regime de urgência: 

- 121/79 

- 128/79 

NESTES TERMOS 

P. DEFERIMENTO 

SALA FERNANDO FERRARI, 20 de dezembro de 1979 
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